
SÚMULA

285ª Reunião Ordinária da Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

 

DATA 09 de janeiro de 2025, quinta-feira HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL Remoto via Microsoft Teams

 

PARTICIPANTES

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador

Juliana Duré Membro

Miguel Antônio Farina Membro

Marcos Antonio Leite Frandoloso Membro

Paulo Roberto Abbud Membro

ASSESSORIA
Melina Greff Lai Assessora Técnica

Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h05min, com os(as) Conselheiros(as)
acima nominados(as). 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação

Aprovada a súmula da 284ª Reunião Ordinária da CEF-CAU/RS com quatro votos
favoráveis dos conselheiros Juliana Duré, Marcos Antonio Leite Frandoloso, Paulo
Ricardo BregaFo e Paulo Roberto Abbud. Registrada a ausência da conselheiro Miguel
Farina.

Encaminhamento Coletar assinatura e publicar no portal da transparência. 

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente estabelecida. 

 

4. Comunicações

Relator Juliana Duré

(CAURS) Súmula 285-R-CEF-CAU/RS (0452403)         SEI 00176.002822/2024-07 / pg. 1



Comunicado

A Conselheira informa que a sua Conselheira Titular, Ana Nogueira, solicitou
desligamento do cargo, portanto, obteve a Htularidade do cargo. Relata preocupação
com a sua permanência na CEF-CAU/RS, pois acredita que não possui tanta experiência
como a Conselheira Ana Nogueira. O Conselheiro Paulo BregaFo afirma que a
Conselheira Ana Nogueira relatou uma reorganização da sua vida profissional. Acredita
que o trabalho docente é instável e imprevisível, e a Conselheira Ana Nogueira está com
outros planos para a sua vida profissional. Os membros da comissão afirmam que a
Conselheira Juliana está lidando bem com todas as demandas impostas e ela e
acreditam que a sua permanência na CEF-CAU/RS será positiva. 

Relator Paulo Abbud

Comunicado

O Conselheiro relata que houve um conflito de convocação da presente reunião, pois foi
convocado antes de seu Htular declinar a presença. A Assessora Melina explica que
provavelmente o prazo de resposta do Conselheiro Rafael ArHco expirou e o CAU/RS
entendeu que ele não iria participar da reunião.

Relator Melina Greff Lai

Comunicado

A Assessora relembra que ano passado foi enviado um OKcio para as IES que nunca
Hnham solicitado a parHcipação de representante do CAU/RS para as suas formaturas.
Explica o conteúdo do OKcio, que informava a questão da importância do CAU/RS nas
formaturas e a existência de um local na mesa direHva para o representante do CAU/RS.
Algumas IES que retornaram disseram que as solenidades ocorrem somente em
gabinete, mas teria o espaço para o representante do CAU/RS, já outras responderam
que em formatura de gabinete não é possível que tenha o representante do CAU/RS.
QuesHona aos conselheiros se é viável ter um representante no Conselho para
formaturas em gabinetes, já que muitas vezes formam-se poucos alunos. O Conselheiro
Paulo BregaFo afirma que não deve ter disHnção entre a formatura solene e gabinete,
portanto acredita que deve ter representante do CAU/RS em ambos os Hpos. Os
Conselheiros Marcos, Paulo Abbud, Miguel e Juliana concordam com a opinião de Paulo
BregaFo sobre a representação do conselho em todos os Hpos de formaturas. A
Assessora Melina sugere encaminhar os Kits de formatura àqueles alunos que vão se
formar em gabinete sem a presença do representante do CAU/RS.

 Paulo Ricardo Bregatto

Comunicado
O Conselheiro comunica que na reunião do Conselho Diretor do dia 10 de janeiro terá a
escolha do Coordenado Adjunto da referida comissão e conta com a parHcipação dos
membros para a escolha.

 

5. Ordem do dia

5.1 Deliberação de Registros Profissionais

Fonte Assessoria CEF-CAU/RS

Relatora Melina Lai
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Discussão

A assessora Melina expôs a planilha com os nomes dos egressos e as IES cujas solicitações de
registros foram tramitadas à CEF no período compreendido entre os dias 05 de dezembro de
2024 e 07 de janeiro de 2025. A assessora Melina indica os egressos que Hveram a importação
da planilha pelo(a) coordenador(a) no SICCAU, cujo respaldo de regularidade é dada pelo
CAU/BR e os egressos que Hveram a sua confirmação de colação de grau por outros meios,
como oKcio da IES. A CEF-CAU/RS deferiu, por meio da Deliberação CEF-CAU/RS n. 001/2025,
com cinco votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antônio Leite Frandoloso, Miguel Antônio
Farina, Paulo Ricardo Bregatto e Paulo Roberto Abbud e  da conselheira Juliana Duré.

A Assessora Melina ainda comparHlha a planilha que contém as solicitações de registro sob
júdice, cujo registros não passam pela deliberação da CEF-CAU/RS e vão diretamente para o
setor de registros profissionais.

As demais solicitações de registro serão submeHdas novamente à CEF para conHnuidade da
análise necessária.

A Assessora Melina explica que existe uma resolução do CAU/BR que indica que o registro sob
júdice deve aparecer na carteira profissional, no entanto, o CAU/BR quer revogá-la por decisão
judicial, pois não pode haver essa diferenciação. O Conselheiro Paulo Abbud quesHona se é
permiHdo o controle de RRT dos profissionais que registraram-se sob júdice. A Assessora
Melina esclarece que pode ser feito uma lista dos Arquitetos e Urbanistas registrados sob
júdice e criar filtros, por exemplo: a quanHdade de RRT's emiHdas. Sugere pautar o assunto
para reuniões futuras, a fim de definir os critérios da pesquisa. O Conselheiro Paulo BregaFo
propõe fazer uma consulta ao setor jurídico, com o objeHvo de entender o propósito da
disHnção mencionada. O Conselheiro Miguel sugere a realização de um mapeamento por
atuação profissional a parHr do RRT desses Arquitetos que se formaram em InsHtuições de
ensino à distância.  O Conselheiro Paulo BregaFo propõe pautar o assunto para futuras
reuniões, a respeito do mapa de atuação profissional mencionado pelo Conselheiro Miguel. A
Assessora Melina informa que vai averiguar no soSware do IGEO, se há filtros prontos que
possam colaborar com o objeHvo dos conselheiros. O Conselheiro Paulo BregaFo sugere
buscar filtros que façam a diferenciação da quanHdade de RRT emiHdas por profissionais
formados em cursos presenciais x cursos à distância.

Encaminhamento
Colher a assinatura da Deliberação CEF-CAU/RS n. 001/2025, solicitar sua publicação no portal
da transparência e anexar aos respecHvos protocolos no SICCAU, com posterior envio destes
ao SRPROF para conclusão dos trâmites administrativos.

 

5.2 Planejamento

Fonte CEF-CAU/RS

Relator Membros da Comissão
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Discussão

A Assessora Melina comparHlha em tela o Plano de Trabalho de 2025 da referida Comissão. O
Conselheiro Paulo BregaFo sugere que cada membro se responsabilize por algum projeto no
qual tenha afinidade, a fim de garanHr que nenhum assunto seja menosprezado. A Assessora
Melina aponta os projetos estratégicos que possuem verbas específicas e deverão ter início em
breve para serem concluídos no ano de 2025. Os projetos estratégicos mencionados são: "CAU
EDUCA, Livro reunindo as ações do CAU/RS em defesa da qualidade de ensino e formação e
Grupo ExecuHvo Qualidade de Ensino". O Conselheiro Paulo BregaFo informa que é
responsável pelo Grupo ExecuHvo Qualidade de Ensino e  acredita que o principal desafio é a
criação de indicadores de qualidade capazes de fazer com que todos os cursos pudessem
passar por uma análise, a fim de oferecer à sociedade um quadro atual de como que cada
curso privilegia alguns aspectos pedagógicos e didáHcos. Informa que já foram elaborados
pareceres técnicos, e a próxima etapa seria fazer um relatório da pesquisa e contratar uma
empresa para aplicar os indicadores mencionados. 

Os conselheiros definem a responsabilidade dos seguintes projetos:

CAU EDUCA: Juliana Duré e Paulo Abbud 

Grupo Executivo de Qualidade de Ensino : Paulo Ricardo Bregatto

Acompanhamento do Projeto Especial Aproximação com IES  - Marcos Frandoloso

Curricularização de Extensão:  Marcos Frandoloso e Miguel Farina

Premiação Jovens Arquitetas (os) Urbanistas: Miguel Farina e Juliana Duré

Estágios Obrigatórios: Marcos Frandoloso e Paulo Abbud

Formação Continuada: Marcos Frandoloso e Miguel Farina

Registro Profissional Docente: Miguel Farina e Paulo Abbud

Aproximação com estudantes de cursos de graduação em arquitetura e urbanismo:  Paulo
Bregatto e Chefia de Gabinete.

O Conselheiro Miguel acredita que além da curricularização da extensão, a comissão deverá
prever no seu planejamento anual a questão da residência técnica. A Assessora Melina
adiciona a residência mencionada pelo conselheiro, no objeHvo do projeto de formação
conHnuada. A respeito do registro profissional de Docente, a assessora Melina relata que
existe um parecer jurídico do CAU/BR acerca da obrigatoriedade de registro de docentes,
arquitetos e urbanistas no CAU e afirma que o encaminhou para a assessoria jurídica do
CAU/RS para devidas providências. O Conselheiro BregaFo propõe que todos os conselheiros
estudem os seus projetos durante o mês de janeiro, a fim de apresentar um plano de ação na
reunião da segunda quinzena de fevereiro.

Encaminhamento
Os Conselheiros vão estudar e analisar os projetos nos quais são responsáveis, para que na
segunda quinzena de fevereiro seja apresentado o plano de ação.

 

5.3 Redação de normativo substitutivo à DPO 1439/2022

Fonte CEF-CAU/RS

Relatores Membros

Discussão
Devido à falta de tempo, os membros da comissão optaram por discuHr o item na
próxima reunião.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.4 Relatório  de 2024 da Comissão

Fonte Presidência
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Relatora Melina Greff Lai

Discussão

A Assessora Melina comparHlha em tela a apresentação em slides referente ao relatório e às
ações realizadas pela CEF-CAU/RS em 2024: Foram 93 deliberações, 911 registros profissionais
aprovados, 21 anotações de Wtulo de Esp. em Eng. de Segurança do Trabalho, 04 cerHdões de
Georreferenciamento, Manifesto em favor do Ensino Presencial, Manifesto de Apoio à Nota
Técnica do IAB sobre às novas DCN's, Manifesto de apoio aos professores/estudantes afetados
pelas enchentes no RS e Carta do Colegiado de Coordenadores de Curso . Além disso, foram
apresentados também todos os eventos nos quais os Conselheiros parHciparam, incluindo a
Campanha "SOS Bibliotecas", na qual foram arrecadados livros às bibliotecas de IES aHngidas
pela enchente, realizada no âmbito do CAU/RS. A assessora Melina informa que vai
providenciar os ajustes necessários para finalizar na próxima reunião da comissão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Deliberação de Registros Profissionais

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Plano de trabalho para 2025

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Redação de normativo substitutivo à DPO 1439/2022

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Análise do relatório de 2024

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h56 com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 17/01/2025, às 15:10 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 04/02/2025, às
15:23 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC E35A4477 e informando o identificador 0452403.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
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